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OBJETIVOS DA DISCIPLINA 

Discutir a saúde ambiental na atenção primária a saúde, considerando o território e estratégias 
de promoção da saúde. 

EMENTA 

Sistema de vigilância em saúde ambiental. Saúde ambiental na atenção primária e no 
território. Situações-problemas que envolvam questões ambientais e o processo saúde- 
doença. 

PROGRAMA 

1. Sistema de vigilância em saúde ambiental. 
1.1. Estrutura do sistema nacional de vigilância ambiental em saúde. 
1.2. Vigilância e Controle dos Fatores de Risco Biológicos - COFAB. 
1.3. Vigilância e Controle dos Fatores de Risco Não Biológicos - CONAB. 

 
2. Saúde ambiental na atenção primária e no território. 

2.1. A saúde ambiental no SUS. 
2.2. Território na Saúde 
2.3. O território na saúde e na saúde ambiental 
2.4. Saúde ambiental na Estratégia de Saúde da Família. 

 
3. Situações-problemas que envolvam questões ambientais e o processo saúde-doença. 

3.1. Percepções e práticas a respeito dos problemas ambientais e saúde. 
3.2. Educação ambiental e educação para a saúde no contexto da promoção da saúde 
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